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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

Processos Adm n° 1 301.01 /2023-SUPSSP.
Tomada de Preços n° 1 301.01 /2023-SUPSSP/TP.
Assunto: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS, NA FORMA DA RESOLUÇÃO CMN N° 4 .963 , DE 25 .11.2021, DO 
CMN E DA PORTARIA MTP N° 1.467, DE 02 .06 .2022, DE INTERESSE DO SISTEMA ÚNICO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.
Impugnante: NUI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 46 .177 .090/0001-91 . 
Impugnado: Presidente da CPL.

PREÂMBULO:

A Comissão de Licitação do Município de FORTIM, através da Presidente da CPL, vem 
responder ao pedido de impugnação do Edital n° 1 301.01/2023-SUPSSP/TP, impetrado pela empresa 
NUI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, com base no Art. 41 , parágrafo 2o, da Lei 8 .666/93 e suas 
posteriores alterações.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de recurso, 
portanto não há que se fa lar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem o 
Presidente da CPL nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações 
que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente.

Podemos concluir desta forma pelas recomendas do art. 41 , parágrafo segundo, também 
citado pela impugnante, senão vejamos:

§ 2? Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

O Art. 41 , § 2o alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá efeito 
de recurso, portanto não terá efeito suspensivo.

Cumpre ainda esclarecer que a Lei 8 .666/93 , nos §§ 1° e 2o do art. 41, estabelece os 
prazos e quem tem legitimidade para impugnar o edital de licitação. Pela simples leitura dos dispositivos 
legais, e pelos dados fornecidos pela impugnante trata-se da situação presumida de comprovação de 
licitante.

SÍNTESE DA DEMANDA:

A impugnante questionar requisitos habilitatórios exigidos no edital, relativos ao itens 
4 .3 .4 .2 ; 4 .3 .4 .2 .1 ; 4 .3 .4 .4 ; 4 .3 .4 .4 .1 ; 4 .3 .4 .4 .2 , prestar os serviços de consultoria de valores mobiliários, 
faz-se necessário que a empresa atenda aos requisitos definidos pelo regulador e fiscalizador, que no 
caso, trata-se da Comissão de Valores Mobiliários, através de normativos específicos, e em particular da 
CVM, Resolução CVM no 19, de 25 de fevereiro de 2021, entende que as exigências do edital afronta 
as normas da CVM. Cita que o registro no CORECON não deve ser exigido. Ao final pede a exclusão dos 
itens supracitados.
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Pode-se conceituar qualificação técnica como "a comprovação documental da idoneidade 
técnica para execução do objeto do contrato licitado, mediante a demonstração de experiência anterior na 
execução de contrato similar e da disponibilidade do pessoal e dos equipamentos indispensáveis" (MARÇAL 
JUSTEN FILHO, Curso de Direito Administrativo, 4 a ed. Dialética, 2009, p. 399). Trata-se de requisito de 
habilitação na licitação.

A mais que em matéria de qualificação técnica cabe a jurisprudência do Tribunal de Conta 
da União, por meio da Decisão n° 682/96 , que diz:

"A qualificação técnica é um conjunto de requisitos profissionais que o 
licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitação [...]"

É legítima e cabível a postura da administração que, em razão do grau de complexidade 
da licitação, delibera no sentido de não admitir a participação de todos quantos assim queiram, mas 
apenas daqueles que preencham requisitos compatibilizados ao objeto do certame. O direito de 
participar de uma licitação, pois, não constitui uma garantia absoluta e inquestionável de qualquer pessoa 
ou empresa. Apenas os que atendam às exigências feitas justificadamente pela administração, podem 
invocar o seu direito subjetivo de ingressarem no certame e formularem as suas propostas.

Notemos que a exigência dos itens 4 .3 .4 .2 ; 4 .3 .4 .2 .1 ; 4 .3 .4 .4 ; 4 .3 .4 .4 .1 ; 4 .3 .4 .4 .2 do edital 
está prevista na norma do Art. 30, inciso II, da Lei n° 8 .666/93  e suas alterações, conforme trecho 
extraído dos requisitos de qualificação técnica exigidos no edital vejamos:

Lei n° 8.666/93.
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos:

Edital Convocatório
4.3.4 .2 - Declaração com indicação explicita de equipe técnica do licitante, 
pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para 
realização do objeto.
4.3.4.2.1 - Indicação de equipe técnica para a realização do objeto da 
licitação, composta por no mínimo 03 (três) profissionais, sendo cada um deles 
detentor de, pelo menos, um dos títulos elencados a seguir:
a) Registro junto à CVM de consultor de valor mobiliários;
b) Registro junto ao Conselho Regional de Economia — CORECON ou Conselho 
Compatível;
c) Certificações CEA, CGA, CNPI, CFA, CFP ou superior conforme Deliberação 
N°. 783 /1 7  da CVM.
4.3.4 .3 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente:
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a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da 
"ficha ou livro de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação dos Serviços.
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do 
Contrato social e aditivos, se houver devidamente registrado(s) na Junta 
Comercial
4 .3 .4 .4 - Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos 
e instalações e equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de 
relação de equipamentos e relação da equipe técnica disponível para 
prestação dos serviços.
4.3.4.4.1 - Declaração emitida pelos profissionais componentes da equipe 
técnica, afirmando que fazem parte da equipe técnica da empresa.
4 .3 .4 .4 .2 - Apresentar cópia da carteira do Conselho ou carteira de 
identificação com foto da equipe técnica anexada à declaração citada no item 
4 .3 .4 .4 .I .

No caso em questão, os itens acima foram previstos no Edital, para fins de comprovação da 
habilitação técnica do licitante. De acordo com a Lei 8 .666/93 , conforme art. 27, para a habilitação nas 
licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica; (grifo nosso)
III - qualificação econômico-financeira;
IV- regularidade fiscal e trabalhista;
V -  cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

Ademais, vale destacar que a relação dos documentos exigidos dos licitantes para fins de 
habilitação deve ser analisada sob o prisma da finalidade e da garantia da ampla competitividade no 
certame, como regra.

As exigências de habilitação têm por objetivo atestar se os particulares interessados em 
participar da licitação possuem personalidade e capacidade técnica suficientes para serem titulares de 
direitos e obrigações perante a Administração Pública.

Da análise técnica, especificamente acerca dos itens questionados pela referida empresa, 
ressaltando-se que a Administração nesse caso concreto, não se ampara somente na legislação geral da 
CVM, haja vista que a Resolução apenas elenca os requisitos mínimos para obtenção ou manutenção de 
autorização junto à CVM para atuar como consultor de valores mobiliários, não havendo qualquer 
vedação para que os contratantes de tais consultores façam outras exigências voltadas para 
comprovação do conhecimento técnico específico na modalidade de investimento que se pretende fazer.

Mas também, observa as normas contidas na Resolução CMN N° 4963/2021 e Portaria n° 
1467/2022, dentre outras, ensejando ampla competitividade entre as empresas que tenham 
conhecimentos específicos na área de investimentos para os REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA- RPPS, 
em conformidade com os requisitos postos pela Secretaria de Previdência e Conselho Monetário Nacional.

Desta forma, cabe à Administração prevenir e exigir uma maior cautela na contratação da 
consultoria de investimentos, mediante exigências em Edital de todas as condições necessárias para a 
execução do objeto pretendido. Ademais, as exigências constantes nos itens 4 .3 .4 .2 ; 4 .3 .4 .2 .1 ; 4 .3 .4 .4 ; 
4 .3 .4 .4 .1 ; 4 .3 .4 .4 .2 , estão em consonância com os princípios constitucionais implícitos da razoabilidade e 
proporcionalidade, uma vez que, respectivamente, são coerentes com o objeto da licitação e são
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adequadas para atingir o objetivo do certame e conferir segurança à execução do contrato, que visa à 
prestação de serviços de consultoria na área financeira para a gestão de recursos previdenciários, o que 
demanda experiência e know-how.

Não há que se fa lar que tais exigências na qualificação técnica restringem a 
competitividade do caráter licitatório de forma desmesurada. O princípio que refuta a restrição ao 
caráter competitivo não é absoluto, visto que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração (grifo nosso), o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.

Em sequência as exigências comentadas, que exigem qualificação da equipe técnica 
destinada a prestação dos serviços, onde podemos observar segundo o que citaremos, são exigências 
absolutamente legais e que resguardam a administração na contratação de profissionais que tenham 
toda condição de atendimento nas necessidades da Administração.

"Licitação. Capacidade técnica. Capacidade operativa real. A qualificação 
técnica nos editais de licitação deve verificar não só a capacidade técnica do 
licitante, como sua capacidade técnica efetiva de execução (capacidade 
operativa real) (TCE/RJ, Cons. Sérgio F. Quintella, RTCE/RJ, n.° 28, abr./95. 
P. 103)." In Antônio Roque Citadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de 
Licitações Públicas, editora Max Limonad, 2a ed., São Paulo, 1997, pág. 228.

Não há como entender os serviços de ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS, 
como serviços que não exijam uma equipe técnica mais especializada e multidisciplinar.

Nesse sentido o edital ao exigir de um leque de profissionais devidamente capacitados para 
integrar a equipe técnica da empresa busca-se atender da melhor forma as condições de execução dos 
serviços a serem contratados, sendo assim são exigências razoáveis dentro dos padrões exigidos.

Em sede da exigência em discussão, o Egrégio TCU recentemente proferiu a Decisão n° 
285/2000-TCU-Plenário, referente ao TC-011.037/99-7, DOU Seção de 04 .05 .2000, págs. 105/107, 
em que o Relator Min. Adhemar Paladini Ghisi, revendo o seu posicionamento, assim se expressou em seu 
voto:

“5. A verificação da qualificação técnica, conforme consta do art. 30 da Lei n° 
8 .666/93 , bem como da econômica, tem por objetivo assegurar que o licitante 
estará apto a dar cumprimento às obrigações assumidas com a Administração, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, não podendo a sua 
comprovação ser feita mediante a formulação de exigências desarrazoadas, 
que comprometam a observância do princípio constitucional da isonomia.
6. Com efeito, na linha defendida pela Decisão n° 767/98  — TCU — Plenário, há 
que ser entendido que o inciso II do art. 30 da Lei n° 8 .666/93 pode ser 
dividido em duas partes. Uma relativa ao licitante e outra ao pessoal técnico 
que integra o seu corpo de empregados. A primeira, que cuida da 
comprovação de aptidão do interessado para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação 
refere-se, pois, no presente caso, à pessoa jurídica. A outra, qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, dirige-se especificamente aos seus profissionais.
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7. Prosseguindo, a limitação contida no § I o do art. 30 da Lei n° 8 .666/93 
aplica-se exclusivamente à comprovação da qualificação técnica dos 
profissionais que se responsabilizarão pelos trabalhos. Por conseguinte, a 
comprovação de aptidão do interessado, conforme mencionado no item 
anterior, há que ser exigida e feita com base em parâmetros distintos, de forma 
a assegurar o cumprimento das obrigações assumidas, na forma estabelecida no 
inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal.
8. Logo, as exigências de qualificação técnica não estão limitadas à 
capacitação técnico-profissional. Esta é que deve observar o limite imposto pelo 
§ 1 ° do art. 30 da Lei.”

Em análise ao caso é mister salientar-se que a fase de habilitação faz-se necessária para 
evitar prejuízos à administração por uma licitação ou contratação ruinosa:

"Habilitação é o reconhecimento dos requisitos legais para licitar, feito por 
comissão ou autoridade competente para o procedimento licitatório, É ato 
prévio do julgamento das propostas. Embora haja interesse da administração no 
comparecimento do maior número de licitantes, o exame das propostas
restringe-se àquelas que realmente possam ser aceitas, em razão da pessoa do 
proponente. Isto porque a Administração só pode contratar com quem tenha 
qualificação para licitar, ou seja, capacidade jurídica para o ajuste, condições 
técnicas para executar o objeto da licitação: idoneidade financeira para 
assumir e cumprir os encargos e responsabilidades do contrato. Essa habilitação 
é feito em oportunidades diversas e por sistemas diferentes para cada
modalidade de licitação." Hely Lopes Meirelles referindo-se ao Decreto Lei 
200/67 , citado por José Cretella Júnior, Das Licitações Públicas, editora 
Forense, 10a Edição, Rio de Janeiro, 1 997, pág. 251.

Nessa linha, faculta-se à Administração Pública a adoção de medidas que assegurem a
comprovação da qualificação técnica das empresas licitantes, dentre as quais se inclui a exigência de
qualificação técnica pertinente ao objeto da licitação, desde que observados, a toda evidência, os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

O  STJ também emitiu manifestação acerca do embate:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. EDITAL. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. PROVA DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NO DESEMPENHO DE ATIVIDADES 
SIMILARES OU CONGÊNERES AO OBJETO LICITADO.
1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança com o objetivo, entre outros, 
de reconhecer a ilegalidade de cláusula editalícia que prevê, a título de 
demonstração de qualificação técnica em procedimento licitatório, a 
comprovação de experiência anterior em exercício de atividades congêneres ou 
similares ao objeto da licitação.
2. A instância ordinária reconheceu a ilegalidade dessa cláusula por entender 
que havia significante abalo ao princípio da competitividade, com ofensa ao 
art. 30, inc. H, da Lei n. 8 .666/93 .
3. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrida ter havido violação ao 
art. 30, inc. N, da Lei n. 8 .666/93 . ao argumento de que a exigência editalícia 
de prévia experiência no desempenho de atividades objeto da licitação não 
viola o princípio da igualdade entre os licitantes, na perspectiva de que a Lei 
de Licitações prevê que a qualificação técnica assim o permite. Aponta, ainda, 
divergência jurisprudencial a ser sanada.
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4. Não fere a igualdade entre os licitantes, nem tampouco a ampla 
competitividade entre eles, o condicionamento editalício referente à 
experiência prévia dos concorrentes no âmbito do objeto licitado, a pretexto 
de demonstração de qualificação técnica, nos termos do art. 30, inc. U, da Lei 
n. 8.666/93.
5. Os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampla 
competitividade não são absolutos, devendo ser ponderados com outros 
princípios próprios do campo das licitações, entre eles o da garantia da seleção 
da melhor proposta e o da segurança do serviço/produto licitado.
6. Tem-se aí exigência plenamente proporcional pois (i) adequada (a prévia 
experiência em atividades congêneres ou similares ao objeto licitado é 
medida que faz presumir, como meio, a qualificação técnica - o fim visado), 
(ii) necessária (a prévia experiência em atividades congêneres ou similares 
ao objeto licitado é medida de fácil demonstração, autorizando a 
sumarização das exigências legais) e (iii) proporcional em sentido estrito 
(facilita a escolha da Administração Pública, porque nivela os competidores 
uma vez que parte de uma qualificação mínima, permitindo, inclusive, o 
destaque objetivo das melhores propostas com base no background dos 
licitantes).
7. Precedentes desta Corte Superior.
8. Recurso especial provido.
(REsp 1257886/PE. Rei. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/11 / 2 0 1 1, DJe 11 / I  1 / 2 0 1 1).

Nota-se que é dever fundamental do Poder Público averiguar se os licitantes possuem 
condições de executar o contrato de forma contínua e eficaz, sem oferecer riscos ao erário.

O argumento de que é um desafio para Administração garantir a qualidade do objeto sem 
a configuração de restrição à competitividade já foi objeto de debate no TCU -  Tribunal de Contas da 
União. O Ministro Ubiratan Aguiar, no TC 026 .646/2006-6 , faz orientações sobre como garantir a 
qualidade do objeto sem implicar em restrições à competitividade, conforme trecho transcrito a seguir:

‘ 12. De outra parte, para que a contratante não fique a mercê de 'licitantes 
aventureiros' e tenha maior garantia da qualidade do pessoal da contratada, 
cabe a ela dispor, tanto no edital como no contrato que vier a ser celebrado, o 
perfil desejado e o quantitativo mínimo de pessoas que entende necessário 
para realização dos serviços, evitando, assim, eventual favorecimento de 
determinadas empresas na fase de pontuação técnica, porém garantindo que o 
objeto contratado será executado por pessoas plenamente qualificadas.’

O objeto licitado exige a real necessidade de estabelecer critérios de qualificação técnica 
da empresa no edital, pois não é possível que uma entidade com pouca experiência institucional execute 
bem o contrato. Nesse diapasão, Marçal Justen Filho (2010, p. 436) alerta para o fato de que:

“O desempenho profissional e permanente da atividade empresarial conduz ao 
desenvolvimento de atributos próprios da empresa. Um deles seria sua 
capacidade de executar satisfatoriamente encargos complexos e difíceis. 
Utiliza-se a expressão “capacitação técnica operacional” para indicar essa 
modalidade de experiência, relacionada com a ideia de empresa. Não se trata 
de haver executado individualmente uma certa atividade, produzida pela 
atuação pessoal de um único sujeito. Indica-se a execução de um objeto que 
pressupôs a conjugação de diferentes fatores econômicos e uma pluralidade 
(maior ou menor) de pessoas físicas (e, mesmo, jurídicas). O objeto executado
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revestia-se de complexidade de ordem a impedir que sua execução se fizesse 
através da atuação de um sujeito isolado. Portanto, não se tratou de 
experiência pessoal, individual, profissional. Exigiu-se do sujeito a habilidade 
de agrupar pessoas, bens e recursos, imprimindo a esse conjunto a organização 
necessária ao desempenho satisfatório. Assim, a experiência seria das pessoas 
físicas — mas não dessas pessoas individualmente. Esse conjunto de pessoas 
físicas enfrentou desafios e problemas e os resolveu através da conjugação de 
seus esforços comuns. Cada uma das pessoas físicas, isoladamente, contribuiu 
com uma parcela para o êxito conjunto. Portanto, a perspectiva de enfrentar 
problemas no futuro e continuar a superá-los pressupõe a manutenção dessa 
organização”.

Assim, para estabelecer quais os requisitos essenciais à participação das licitantes, a 
Administração dispõe de certa discricionariedade e deve avaliar a complexidade da futura contratação, 
estabelecendo os requisitos indispensáveis à garantia de uma perfeita execução do contrato por aquele 
que sagrar-se vencedor. Discricionariedade esta que não pode ser confundida com arbitrariedade, sendo 
que a escolha da Administração está delimitada não apenas pela Lei como também pela própria 
Constituição.

Portanto entendemos não haver restrição ao caráter competitivo do certame. Nesse sentido o 
edital licitatório em discussão deva ser mantido incólume e sem qualquer tipo de modificação, podendo 
em consequência disso à douta Comissão Permanente de Licitação, conhecer caso queira da presente 
impugnação, contudo negar provimento, para o fim de realizar na data aprazada a abertura da 
Tomada de Preços objetivada.

O efetivo cumprimento de todas as disposições editalicias é requisito essencial para que o 
licitante interessado alcance sua habilitação no certame, de modo que seja estritamente levado em 
consideração os ditames da normativa pertinente ao caso in comento, bem como aos Princípios basilares 
das Licitações e Contratações Públicas.

Dessa feita não procede a alegação da impugnante de ilegalidade em tal exigência, muito 
menos que poderia restringir o caráter competitivo do certame. Ocorre que o edital é claro quanto à 
necessidade de qualificar a equipe técnica indispensável para execução do objeto.

Podemos ressaltar ainda que as exigências postam da forma comentada ainda evitam 
diligências posteriores para esclarecimentos e averiguação de documentos economizando-se assim tempo e 
custos ao processo, posto que os documentos exigidos são fornecidos por empresas privadas, cuja as 
assinaturas não teriam a fé pública, então na dúvida opta-se por exigência que torne mais segura a 
licitação.

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público deverá sempre 
que a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se que o futuro contratado 
possui condições de tocar o pretenso contrato.

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar de exigir tais 
condições das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob pena de, não raro, 
restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse público, do qual não se 
pode descurar.

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências editalicias seriam restritivas da 
competição, nos termos do art. 3°, §1°, inc. I da Lei 8 .666/93 .

Com efeito, proclama o mencionado artigo:
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§1° do art. 3°. É vedado aos agentes públicos:

l-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e 
condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter competitivo e 
estabalecem preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede, ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato" (grifo nosso).

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que sejam 
legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, porque 
não é essa a ratio legis.

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 3°, §1° da Lei em tela:

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 
participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem impossibilita 
exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se 
cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a 
selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a 
restrição for necessária para atender ao interesse público, nenhuma 
irregularidade existirá em sua previsão. Terão de ser analisados conjuntamente a 
cláusula restritiva e o objeto da licitação. A inviabilidade não reside na restrição 
em si mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. 
Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da CF 
('... o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações')

Um pouco mais adiante diz:

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da 
proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá 
do tipo de prestação que o particular deverá assumir"

Ademais, as exigências ora contestadas, nada mais objetivam, que o zelo desta 
Administração é contratar somente com fornecedores que tenham condição técnicas, comprovadas ainda 
na licitação, de atenderem na íntegra a contratação que derivará de tal procedimento.

Tais objetivos, aliás, estão muito bem delineados por Verri Jr., Luiz Tavolaro e Teresa Arruda 
Alvim Wambier, quando afirmam:

“ (...) o processo licitatório deve servir para verificação das ‘qualificações técnica e 
econôm/ca'”(dentre outras) “do licitante. Não é difícil entender o porquê dessa 
previsão. Basta lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispêndio de 
recursos públicos e destinam-se a obter prestações de interesse público - recursos e 
interesses estes que não podem ser colocados em risco. Logo, ao escolher seu 
parceiro contratual, a quem vai entregar dinheiro público e confiar a persecução 
do bem público, o Poder Público pode - e deve - formular exigências destinadas a 
obter excelente garantia de que o contratado está apto, tanto técnica como 
economicamente, a cumprir o avençado. Deixar de fazê-lo seria violar a 
Constituição,colocando em risco valores por ela especialmente protegidos. Assim, 
no contrato administrativo justifica-se uma cautela redobrada, um rigor especial, na 
escolha do contratado. Não é possível celebrar contrato com pessoa incapaz de
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oferecer, já duranie a licitação, garantias de que terá capacidade econômica de 
tocar o empreendimento, bem como capacidade técnica para fazê-lo com 
competência. A formulação, nos editais de licitação, de exigência a serem atendidas 
pelo licitante, a fim de comprovar sua qualificação técnica e econômica, tem base 
constitucionak.Jrata-se simplesmente de fazer prevalecer o interesse público (qual 
seja: o de não correr o risco de contratar com empresas desqualificadas) sobre o 
interesse privado (a saber: o de obter o máximo possível de negócios)."(grifou-se) 
In Licitações e Contratos Administrativos; São Paulo : RT, 1 999, p. 100.

DA DECISÃO:

Isto posto, após análise, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta 
pela empresa NUI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 46 .177 .090/0001-91 , 
e no mérito, NEGO PROVIMENTO, julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados, mantendo-se 
inalterado o Edital em comento.

FORTIM/CE, em 06 de fevereiro de 2023.

AURELITA MARTINS DA SILVA LIMA 
Presidente da CPL do 

Município de Fortim/CE
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